
 

 

 

PORTARIA Nº 01/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

A Presidente da ANPEd, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no 
Estatuto da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação, 
particularmente no Título III, Capítulo VII, art. 31 a 33, 
 

RESOLVE:  

Art. 1º – Designar os/as associados/as individuais a seguir nomeados/as, 
eleitos/as em conformidade com os art. 3º e 4º do Regulamento dos Grupos de Trabalho 
(Resolução nº 1/2019), para exercerem as funções de coordenador/a e vice-
coordenador/a do respectivo Grupo de Trabalho e Grupo de Estudo da ANPEd Nacional, 
na gestão 2023-2025: 

 

GE-Cotidianos - éticas, estéticas e políticas 

Marcio Caetano (UFPEL), Coordenador, e Leonardo Ferreira Peixoto (UEA), Vice-
Coordenador. 

GT02 – História da Educação 

Alessandra Cristina Furtado (UFG), Coordenadora e Jose Edimar de Souza (UCS), Vice-
Coordenador. 

GT03 – Movimentos sociais, sujeitos e processos educativos 

Dirce Djanira Pacheco e Zan (UNICAMP), Coordenadora e Mirela Figueiredo Santos Iriart 
(UEFS), Vice-Coordenadora. 

GT04 – Didática 

José Leonardo Rolim de Lima Severo (UFPB), Coordenador e Cristina Maria Dávila 
Teixeira (UFBA), Vice-Coordenadora. 

GT05 – Estado e Política Educacional 

Maria Vieira Silva (UFU/UFRN), Coordenadora e Rodrigo da Silva Pereira (UFBA), Vice-
Coordenador. 

GT06 – Educação Popular 

Sandro de Castro Pitano (UCS), Coordenador, e Fabiana Rodrigues de Sousa (UFS), Vice-
Coordenadora. 

GT07 – Educação de Crianças de 0 a 6 anos 

Márcia Buss-Simão (UFSC), Coordenadora, e Daniela Guimarães (UFRJ), Vice-
Coordenadora. 

GT08 – Formação de Professores 

Giseli Barreto da Cruz (UFRJ), Coordenadora, e Isabel Maria Sabino de Farias (UECE), 
Vice-Coordenadora. 



 

 

GT09 – Trabalho e Educação 

Doriedson do Socorro Rodrigues (UFPA), Coordenador, e Lucas Barbosa Pelissari (IFPR), 
Vice-Coordenador. 

GT10 – Alfabetização, Leitura e Escrita  

Sílvia de Fátima Pilegi Rodrigues (UFMT/Rondonópolis), Coordenadora, e Gabriela 
Nogueira (FURG), Vice-Coordenadora. 

GT11 - Política da Educação Superior  

Edineide Jezine Mesquita Araujo (UFPB), Coordenadora, e Carina Elisabeth Maciel 
(UFMS), Vice-Coordenadora. 

GT12 – Currículo 

Talita Vidal Pereira (UERJ), Coordenadora, e Rafael Ferreira de Souza Honorato (UFPB), 
Vice-Coordenador. 

GT13 – Educação Fundamental  

Kamila Lockman (FURG), Coordenadora, e Guilherme do Val Toledo Prado (UNICAMP), 
Vice-Coordenador. 

GT14 – Sociologia da Educação 

Wivian Jany Weller (UNB), Coordenadora, e Adriane Knoblauch (UFPR), Vice-
Coordenadora. 

GT15 – Educação Especial 

Flavia Faissal de Souza (UERJ), Coordenadora, e Ana Paula Cunha dos Santos Fernandes 
(UEPA), Vice-coordenadora. 

GT16 – Educação e Comunicação 

Adda Daniela Lima Figueiredo Echalar (UFG), Coordenadora, e Leonardo Zenha Cordeiro 
(UFPA), Vice-coordenador. 

GT17 – Filosofia da Educação 

Edivaldo José Bortoleto (UFES), Coordenador, e Betina Schuler (UNISINOS), Vice-
coordenadora. 

GT18 – Educação de Pessoas Jovens e Adultas  

Jaqueline Pereira Ventura (UFF), Coordenadora, e Gilvanice Barbosa da Silva Musial 
(UFBA), Vice-Coordenadora. 

GT19 – Educação Matemática 

Celi Espasandin Lopes (PUC-Campinas), Coordenadora, e Júlio César Augusto do Valle 
(USP), Vice-coordenador. 

GT20 – Psicologia da Educação  

Maria Silvia Pinto de Moura da Rocha (PUC-Campinas), Coordenadora, e Maria Eliza 
Mattosinho Bernardes (USP), Vice-Coordenadora. 

 



 

 

GT21 – Educação e Relações Étnico-Raciais  

Ana Cristina Juvenal da Cruz (UFSCar), Coordenadora, e Adlene Silva Arantes (UPE), Vice-
coordenadora. 

GT22 – Educação Ambiental 

Marlécio Maknamara (UFPB), Coordenador, e Paula Corrêa Henning (FURG), Vice-
Coordenadora. 

GT23 – Gênero, Sexualidade e Educação 

Eliane Rose Maio (UEM), Coordenadora, e Fernando Altair Pocahy (UERJ), Vice-
Coordenador. 

GT24 - Educação e Arte 

Francione Oliveira Carvalho (UFJF), Coordenador, e Kelly Cristine Sabino (UNICAMP), 
Vice-coordenadora. 

 

Art. 2º – De acordo com o Regulamento dos Grupos de Trabalho (Resolução 

nº1/2019), art. 3º, par. 1º e 2º, o mandato dos/as coordenadores/as e vice-

coordenadores/as, eleitos/as durante a 41ª Reunião Nacional da ANPEd, tendo a 

vigência de dois anos, coincidem com o final da presente gestão 2023-2025. 

 

Miriam Fábia Alves 
Presidenta da ANPEd (2023-2025) 


